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PORTUGUÊS

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

GÊNEROS E TIPOS DE TEXTO

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

TIPOS TEXTUAIS
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta



PORTUGUÊS

8

• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.

Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 
um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

FIGURAS DE SINTAXE

As figuras de sintaxe também são chamadas de figuras de 
construção. Têm a função de enfatizar a aspecto sintático da 
linguagem, o que provoca mudanças na estrutura natural da 
oração, como, por exemplo, repetição, inversão, omissão de termos 
ou repetição.

As figuras de sintaxe são:

Pleonasmo
Pleonasmo, ou redundância. É caracterizado pelo uso 

excessivo de palavras ao se passar uma mensagem, ocorrendo, por 
consequência, a repetição de ideias. 

Exemplos de pleonasmo:
– Morrer de morte morrida.
– Arregaçou as mangas e encarou de frente a situação. (“Encarar 

de frente” é uma redundância).

Anáfora
O uso da anáfora é muito comum na poesia. É caracterizada 

pela repetição de uma ou mais palavras no início de orações, 
períodos ou versos.

Exemplo de anáfora:
– “Era uma estrela tão alta!/ Era uma estrela tão fria!/ Era uma 

estrela sozinha/ Luzindo no fim do dia”. - Manuel Bandeira. (Era 
uma estrela tão alta, fria, sozinha luzindo no fim do dia).

Anacoluto
O anacoluto é comumente utilizado na linguagem falada. Seu 

uso provoca uma interrupção na frase, que antecipa e enfatiza um 
termo que se desliga do resto da oração.
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Exemplo de anacoluto:
– Boletos, como dinheiro para os pagar?
Elipse
A elipse é muito utilizada na linguagem falada. Tem como 

característica a omissão de um termo da oração, que acaba ficando 
subentendido, mas sem prejudicar a compreensão do conteúdo da 
oração. 

Exemplo de elipse do sujeito:
– São bagunceiros, mas acredito que meus alunos serão 

aprovados.

Zeugma
O que caracteriza o zeugma é a omissão de termos da oração 

já mencionados anteriormente, sem prejudicar o entendimento da 
mensagem.

Exemplo de zeugma:
– Meu filho cursou matemática; minha filha, filosofia.

Assíndeto
As características do assíndeto são a ausência de conectores 

e conjunções que ligam orações e palavras, sendo a omissão da 
conjunção coordenativa e a mais notória.

Exemplo de assíndeto:
– Eu queria conhecer o mundo, viajar por todos os países, 

Áustria, França, Japão, Angola, Nova Zelândia, expandir os meus 
horizontes.

Polissíndeto
O que caracteriza o polissíndeto é a repetição de conectores e 

conjunções que ligam palavras e orações. A repetição da conjunção 
coordenativa e é a mais notória.

Exemplo de polissíndeto:
– Eu queria conhecer o mundo e viajar por todos os países: 

Áustria e França e Japão e Angola e Nova Zelândia e expandir os 
meus horizontes.

Anástrofe
A anástrofe também é conhecida como inversão. Seu uso 

provoca uma leve inversão da ordem normal das palavras numa 
frase, ocorrendo maioritariamente a antecipação de um termo.

Exemplo de anástrofe:
– Para todos meus netos comprei guloseimas.

Hipérbato
Provoca uma inversão brusca da ordem normal das palavras em 

uma frase, ocorrendo intercalação de elementos de outro sintagma.

Exemplo de hipérbato:
– Estudavam português meus sobrinhos na sala.

Sínquise
Seu uso causa uma inversão total e violenta da ordem normal 

das palavras numa frase, causando o comprometimento da 
compreensão da mensagem, que se torna desconstruída.

Exemplo de sínquise:
– A prova ela estudar para tentou ontem.

Hipálage
Está referida à atribuição de uma característica de um ser ou 

objeto que está relacionado ou próximo. 

Exemplo de hipálage:
– “Uma alvura de saia moveu-se no escuro.” (Eça de Queirós)

Silepse
No uso da silepse há uma concordância ideológica e não uma 

concordância gramatical. A concordância é estabelecida com a ideia 
que se pretende transmitir com termos subentendidos, não com as 
palavras que compõem a frase.

Exemplo de silepse:
– “Dizem que os cariocas somos poucos dados aos jardins 

públicos.” (Machado de Assis)

FIGURAS DE LINGUAGEM

Também chamadas de Figuras de Estilo. É possível classificá-las 
em quatro tipos:

– Figuras de Palavras (ou semânticas);
– Figuras Sonoras;
– Figuras de Construção (ou de sintaxe);
– Figuras de Pensamento.

— Figuras de Palavras
1São as que dependem do uso de determinada palavra com 

sentido novo ou com sentido incomum. Vejamos:

Metáfora
É um tipo de comparação (mental) sem uso de conectivos com-

parativos, com utilização de verbo de ligação explícito na frase. Con-
siste em usar uma palavra referente a algo no lugar da característica 
propriamente dita, depreendendo uma relação de semelhança que 
pode ser compreendida por conta da flexibilidade da linguagem.

Ex.: “Sua boca era um pássaro escarlate.” (Castro Alves)

Catacrese
Consiste em transferir a uma palavra o sentido próprio de ou-

tra, fazendo uso de formas já incorporadas aos usos da língua. Se a 
metáfora surpreende pela originalidade da associação de ideias, o 
mesmo não ocorre com a catacrese, que já não chama a atenção 
por ser tão repetidamente usada. Toma-se emprestado um termo 
já existente e o “emprestamos” para outra coisa.

Ex.: Batata da perna; Pé da mesa; Cabeça de alho; Asa da xícara.

Comparação ou Símile
É a comparação entre dois elementos comuns, semelhantes, 

de forma mais explícita. Como assim? Normalmente se emprega 
uma conjunção comparativa: como, tal qual, assim como, que nem.

Ex.: “Como um anjo caído, fiz questão de esquecer...” (Legião 
Urbana)

1  https://bit.ly/37nLTfx
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CULTURA GERAL: FATOS POLÍTICOS ECONÔMICOS E SO-
CIAIS DO BRASIL E DO MUNDO OCORRIDOS NOS ANOS 

DE 2019 A 2024 DIVULGADOS NA MÍDIA NACIONAL E 
INTERNACIONAL. ATUALIDADES NOS ASSUNTOS RELACIO-
NADOS COM ECONOMIA, ECOLOGIA, HISTÓRIA, POLÍTICA, 
MEIO AMBIENTE, JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA, SAÚDE, 

CULTURA, EDUCAÇÃO, RELIGIÃO, QUALIDADE DE VIDA, 
ESPORTES, TURISMO, GEORREFERENCIAMENTO, INOVA-
ÇÕES TECNOLÓGICAS E CIENTÍFICAS, DO MUNICÍPIO, DO 
ESTADO, DO BRASIL E DO MUNDO. NOTÍCIAS EM GERAL 

DA ATUALIDADE. INTERNET: SITES DE REVISTAS E DE 
JORNAIS CITADOS ANTERIORMENTE E DE ATUALIDADES 

(GOOGLE NOTÍCIAS, CONGRESSO EM FOCO, UAI, UOL, JO-
VEM PAN, CNN BRASIL, ESTADÃO, FOLHA DE SÃO PAULO, 

TERRA, GLOBO (G1), R7 E SIMILARES) E GUIAS DE BAIRROS 
E LOCALIZAÇÕES. JORNAIS: JORNAL ESTADO DE MINAS, 

FOLHA DE SÃO PAULO, BRASIL DE FATO. REVISTAS: CARTA 
CAPITAL, BRASIL DE FATO, EXAME, ISTO É, VOCÊ S/A. NO-
TÍCIAS EM GERAL - SITE E INSTAGRAM DA PREFEITURA DE 

NEPOMUCENO

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-

dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula pre-
parado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os 
fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação vir-
tuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e 
a veracidade das informações um caminho certeiro.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: ASPECTOS 
GEOGRÁFICOS, HISTÓRICOS, FÍSICOS, ECONÔMICOS, SO-
CIAIS, POLÍTICOS E ESTATÍSTICOS DO BRASIL, DO ESTADO 

E DO MUNICÍPIO

BRASIL

HISTÓRIA DO BRASIL
Na História do Brasil, estão relacionados todos os assuntos re-

ferentes à história do país. Sendo assim, o estudo e o ensino de 
História do Brasil abordam acontecimentos que se passaram no 
espaço geográfico brasileiro ou que interferiram diretamente em 
nosso país.

Portanto, os povos pré-colombianos que habitavam o território 
que hoje corresponde ao Brasil antes da chegada dos portugueses 
fazem parte da história de nosso país. Isso é importante de ser men-
cionado porque muitas pessoas consideram que a história brasileira 
iniciou-se com a chegada dos portugueses, em 1500.

Nossa história é marcada pela diversidade em sua formação, 
decorrente dos muitos povos que aqui chegaram para desbravar e 
conquistar nossas terras.
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Esse processo de colonização e formação de uma nova socieda-
de se deu através de muitos movimentos e manifestações, sempre 
envolvendo interesses e aspectos sociais, políticos e econômicos.

Movimentos esses que estão entrelaçados entre si, em função 
dos fatores que os originavam e dos interesses que por traz deles se 
apresentavam.

Diante disso, faremos uma abordagem sobre nossa história, 
desde o tempo da colonização portuguesa, até os dias de hoje, 
abordando os movimentos que ao longo do tempo foram tecendo 
as condições para que nosso Brasil apresente hoje essas caracterís-
ticas políticas-sócio-economicas.

Embora os portugueses tenham chegado ao Brasil em 1500, 
o processo de colonização do nosso país teve início somente em 
1530. Nestes trinta primeiros anos, os portugueses enviaram para 
as terras brasileiras algumas expedições com objetivos de reconhe-
cimento territorial e construção de feitorais para a exploração do 
pau-brasil. Estes primeiros portugueses que vieram para cá circula-
ram apenas em territórios litorâneos. Ficavam alguns dias ou meses 
e logo retornavam para Portugal. Como não construíram residên-
cias, ou seja, não se fixaram no território, não houve colonização 
nesta época.

Neste período também ocorreram os primeiros contatos com 
os indígenas que habitavam o território brasileiro. Os portugueses 
começaram a usar a mão-de-obra indígena na exploração do pau-
-brasil. Em troca, ofereciam objetos de pequeno valor que fascina-
vam os nativos como, por exemplo, espelhos, apitos, chocalhos, etc.

 
O início da colonização
Preocupado com a possibilidade real de invasão do Brasil por 

outras nações (holandeses, ingleses e franceses), o rei de Portugal 
Dom João III, que ficou conhecido como “o Colonizador”, resolveu 
enviar ao Brasil, em 1530, a primeira expedição com o objetivo de 
colonizar o litoral brasileiro. Povoando, protegendo e desenvolven-
do a colônia, seria mais difícil de perdê-la para outros países. Assim, 
chegou ao Brasil a expedição chefiada por Martim Afonso de Souza 
com as funções de estabelecer núcleos de povoamento no litoral, 
explorar metais preciosos e proteger o território de invasores. Teve 
início assim a efetiva colonização do Brasil.

 Nomeado capitão-mor pelo rei, cabia também à Martim Afon-
so de Souza nomear funcionários e distribuir sesmarias (lotes de 
terras) à portugueses que quisessem participar deste novo em-
preendimento português.

A colonização do Brasil teve início em 1530 e passou por fases 
(ciclos) relacionadas à exploração, produção e comercialização de 
um determinado produto.

Vale ressaltar que a colonização do Brasil não foi pacífica, pois 
teve como características principais a exploração territorial, uso de 
mão-de-obra escrava (indígena e africana), utilização de violência 
para conter movimentos sociais e apropriação de terras indígenas.

O conceito mais sintético que podemos explorar é o que define 
como Regime Colonial, uma estrutura econômica mercantilista que 
concentra um conjunto de relações entre metrópoles e colônias. O 
fim último deste sistema consistia em proporcionar às metrópoles 
um fluxo econômico favorável que adviesse das atividades desen-
volvidas na colônia.

Neste sentido a economia colonial surgia como complementar 
da economia metropolitana europeia, de forma que permitisse à 
metrópole enriquecer cada vez mais para fazer frente às demais na-
ções europeias.

De forma simplificada, o Pacto ou Sistema Colonial definia uma 
série de considerações que prevaleceriam sobre quaisquer outras 
vigentes. A colônia só podia comercializar com a metrópole, forne-
cer-lhe o que necessitasse e dela comprar os produtos manufatura-
dos. Era proibido na colônia o estabelecimento de qualquer tipo de 
manufatura que pudesse vir a concorrer com a produção da metró-
pole. Qualquer transação comercial fora dessa norma era conside-
rada contrabando, sendo reprimido de acordo com a lei portugue-
sa. A economia colonial era organizada com o objetivo de permitir a 
acumulação primitiva de capitais na metrópole. O mecanismo que 
tornava isso possível era o exclusivismo nas relações comerciais ou 
monopólio, gerador de lucros adicionais (sobre-lucro).

As relações comerciais estabelecidas eram: a metrópole ven-
deria seus produtos o mais caro possível para a colônia e deveria 
comprar pelos mais baixos preços possíveis a produção colonial, 
gerando assim o sobre-lucro.

Fernando Novais em seu livro Portugal e Brasil na crise do Anti-
go Sistema Colonial ressalta o papel fundamental do comércio para 
a existência dos impérios ultramarinos:

O comércio foi de fato o nervo da colonização do Antigo Regi-
me, isto é, para incrementar as atividades mercantis processava-
-se a ocupação, povoamento e valorização das novas áreas. E aqui 
ressalta de novo o sentido que indicamos antes da colonização da 
época Moderna; indo em curso na Europa a expansão da economia 
de mercado, com a mercantilização crescente dos vários setores 
produtivos antes à margem da circulação de mercadorias – a pro-
dução colonial, isto é, a produção de núcleos criados na periferia de 
centros dinâmicos europeus para estimulá-los, era uma produção 
mercantil, ligada às grandes linhas do tráfico internacional. Só isso 
já indicaria o sentido da colonização como peça estimuladora do 
capitalismo mercantil, mas o comércio colonial era mais o comér-
cio exclusivo da metrópole, gerador de super-lucros, o que completa 
aquela caracterização.

Para que este sistema pudesse funcionar era necessário que 
existissem formas de exploração do trabalho que permitissem a 
concentração de renda nas mãos da classe dominante colonial, a 
estrutura escravista permitia esta acumulação de renda em alto 
grau: quando a maior parte do excedente seguia ruma à metrópole, 
uma parte do excedente gerado permanecia na colônia permitindo 
a continuidade do processo.

Importante ressaltar que as colônias encontravam-se intei-
ramente à mercê de impulsos provenientes da metrópole, e não 
podiam auto estimular-se economicamente. A economia agro-ex-
portadora de açúcar brasileira atendeu aos estímulos do centro 
econômico dominante. Este sistema colonial mercantilista ao fun-
cionar plenamente acabou criando as condições de sua própria cri-
se e de sua superação.

Neste ponto é interessante registrar a opinião de Ciro Flama-
rion Cardoso e Héctor P. Buiquióli:

O processo de acumulação prévia de capitais de fato não se 
limita à exploração colonial em todas as suas formas; seus aspectos 
decisivos de expropriação e proletarização se dão na própria Euro-
pa, em um ambiente histórico global ao qual por certo não é indife-
rente à presença dos impérios ultramarinos. A superação histórica 
da fase da acumulação prévia de capitais foi, justamente o surgi-
mento do capitalismo como modo de produção.
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A relação Brasil-África na época do Sistema Colonial Portu-
guês. 

A princípio parece fácil descrever as relações econômicas entre 
metrópole e colônia, mas devemos entender que o Sistema Colo-
nial se trata de uma teia de relações comerciais bem mais complexa 
e nem sempre fácil de identificar.

Os portugueses detinham o controle do tráfico de escravos en-
tre a África e o Brasil, estabelecia-se uma estrutura de comércio que 
foge um pouco ao modelo apresentado anteriormente.

Traficantes portugueses aportavam no Brasil onde adquiriam 
fumo e aguardente (geribita), daí partiam para Angola e Luanda 
onde negociariam estes produtos em troca de cativos. A cachaça 
era produzida principalmente em Pernambuco, na Bahia e no Rio 
de Janeiro; o fumo era produzido principalmente na Bahia. A im-
portância destes produtos se dá em torno do seu papel central nas 
estratégias de negociação para a transação de escravos nos sertões 
africanos.

A geribita tinha diversos atributos que a tornavam imbatível 
em relação aos outros produtos trocados por escravos. A cachaça 
é considerada um subproduto da produção açucareira e por isso 
apresentava uma grande vantagem devido ao baixíssimo custo de 
produção, lucravam os donos de engenho que produziam a cachaça 
e os traficantes portugueses que fariam a troca por cativos na Áfri-
ca, além é claro do elevado teor alcoólico da bebida (em torno de 
60%) que a tornava altamente popular entre seus consumidores.

O interessante de se observar é que do ponto de vista do con-
trole do tráfico, o efeito mais importante das geribitas foi trans-
feri-lo para os comerciantes brasileiros. Os brasileiros acabaram 
usando a cachaça para quebrar o monopólio dos comerciantes me-
tropolitanos que em sua maioria preferia comercializar usando o 
vinho português como elemento de troca por cativos. 

Pode-se perceber que o Pacto Colonial acabou envolvendo 
teias de relações bem mais complexas que a dicotomia Metrópole-
-Colônia, o comércio intercolonial também existiu, talvez de forma 
mais frequente do que se imagina. Na questão das manufaturas as 
coisas se complicavam um pouco, mas não podemos esquecer do 
intenso contrabando que ocorria no período. 

Despotismo esclarecido em Portugal.
Na esfera política, a formação do Estado absolutista correspon-

deu a uma necessidade de centralização do poder nas mãos dos 
reis, para controlar a grande massa de camponeses e adequar-se ao 
surgimento da burguesia.

O despotismo esclarecido foi uma forma de Estado Absolutista 
que predominou em alguns países europeus no século XVIII. Filóso-
fos iluministas, como Voltaire, defendiam a ideia de um regime mo-
nárquico no qual o soberano, esclarecido pelos filósofos, governaria 
apoiando-se no povo contra os aristocratas. Esse monarca acabaria 
com os privilégios injustos da nobreza e do clero e, defendendo o 
direito natural, tornaria todos os habitantes do país iguais perante a 
lei. Em países onde, o desenvolvimento econômico capitalista esta-
va atrasado, essa teoria inspirou o despotismo esclarecido. 

Os déspotas procuravam adequar seus países aos novos tem-
pos e às novas odeias que se desenvolviam na Europa. Embora 
tenham feito uma leitura um pouco diferenciada dos ideais ilumi-
nistas, com certeza diminuíram os privilégios considerados mais 
odiosos da nobreza e do clero, mas ao invés de um governo apoia-
do no “povo” vimos um governo apoiado na classe burguesa que 
crescia e se afirmava.

Em Portugal, o jovem rei D. José I “entregou” a árdua tarefa de 
modernizar o país nas mãos de seu principal ministro, o Marquês 
de Pombal. Sendo um leitor ávido dos filósofos iluministas e dos 
economistas ingleses, o marquês estabeleceu algumas metas que 
ele acreditava serem capazes de levar Portugal a alinhar-se com os 
países modernos e superar sua crise econômica.

A primeira atitude foi fortalecer o poder do rei, combatendo 
os privilégios jurídicos da nobreza e econômicos do clero (principal-
mente da Companhia de Jesus). Na tentativa de modernizar o país, 
o marquês teve de acabar com a intolerância religiosa e o poder da 
inquisição a fim de desenvolver a educação e o pensamento literá-
rio e científico.

Economicamente houve um aumento da exploração colonial 
visando libertar Portugal da dependência econômica inglesa. O 
Marquês de Pombal aumentou a vigilância nas colônias e combateu 
ainda mais o contrabando. Houve a instalação de uma maior cen-
tralização política na colônia, com a extinção das Capitanias heredi-
tárias que acabou diminuindo a excessiva autonomia local.

Capitanias Hereditárias
As Capitanias hereditárias foi um sistema de administração ter-

ritorial criado pelo rei de Portugal, D. João III, em 1534. Este sistema 
consistia em dividir o território brasileiro em grandes faixas e entre-
gar a administração para particulares (principalmente nobres com 
relações com a Coroa Portuguesa).

 Este sistema foi criado pelo rei de Portugal com o objetivo de 
colonizar o Brasil, evitando assim invasões estrangeiras. Ganharam 
o nome de Capitanias Hereditárias, pois eram transmitidas de pai 
para filho (de forma hereditária).

 Estas pessoas que recebiam a concessão de uma capitania 
eram conhecidas como donatários. Tinham como missão colonizar, 
proteger e administrar o território. Por outro lado, tinham o direito 
de explorar os recursos naturais (madeira, animais, minérios).

 O sistema não funcionou muito bem. Apenas as capitanias 
de São Vicente e Pernambuco deram certo. Podemos citar como 
motivos do fracasso: a grande extensão territorial para administrar 
(e suas obrigações), falta de recursos econômicos e os constantes 
ataques indígenas.

O sistema de Capitanias Hereditárias vigorou até o ano de 
1759, quando foi extinto pelo Marquês de Pombal.

 
Capitanias Hereditárias criadas no século XVI:
Capitania do Maranhão
Capitania do Ceará
Capitania do Rio Grande
Capitania de Itamaracá
Capitania de Pernambuco
Capitania da Baía de Todos os Santos
Capitania de Ilhéus
Capitania de Porto Seguro
Capitania do Espírito Santo
Capitania de São Tomé
Capitania de São Vicente
Capitania de Santo Amaro
Capitania de Santana 

Governo Geral 
Respondendo ao fracasso do sistema das capitanias hereditá-

rias, o governo português realizou a centralização da administração 
colonial com a criação do governo-geral, em 1548. Entre as justifi-
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ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO MUNICÍPIO

A organização municipal é um conjunto de normas e 
instituições que regulam a gestão pública e a administração local 
de um município. Ela é fundamental para garantir a efetividade da 
autonomia municipal e para promover o desenvolvimento local de 
forma sustentável e equilibrada.

A organização municipal é composta por diversos elementos, 
como a estrutura administrativa, o planejamento urbano, o 
orçamento municipal, as políticas públicas e os mecanismos de 
participação popular. Cada um desses elementos contribui para a 
gestão eficiente e democrática do município, permitindo que os 
recursos e as ações públicas sejam direcionados para atender às 
necessidades da população.

A estrutura administrativa é responsável pela organização 
e pelo funcionamento da máquina pública municipal, incluindo 
as secretarias, os órgãos de controle interno e externo, e os 
conselhos municipais. É importante que a estrutura administrativa 
seja organizada de forma eficiente e transparente, garantindo a 
prestação de serviços públicos de qualidade e a aplicação correta 
dos recursos públicos.

O planejamento urbano é um elemento fundamental da 
organização municipal, pois é responsável por direcionar o 
crescimento e o desenvolvimento da cidade. Ele deve ser elaborado 
de forma participativa e integrada, considerando as necessidades 
e as demandas da população, e promovendo a inclusão social, a 
sustentabilidade ambiental e a qualidade de vida.

O orçamento municipal é a principal ferramenta de gestão 
financeira do município, permitindo que os recursos públicos sejam 
aplicados de forma eficiente e transparente. Ele deve ser elaborado 
de forma participativa, considerando as prioridades e as demandas 
da população, e deve ser fiscalizado pelos órgãos de controle 
interno e externo.

As políticas públicas são responsáveis por direcionar as 
ações e os recursos do município para atender às necessidades 
da população. Elas devem ser elaboradas de forma participativa, 
considerando as demandas e as características locais, e devem ser 
executadas de forma eficiente e transparente.

Por fim, os mecanismos de participação popular são 
fundamentais para garantir a efetividade da organização municipal 
e para promover a democracia participativa. Eles permitem que a 
população participe ativamente do processo de tomada de decisões, 
fiscalize a gestão pública e contribua para o desenvolvimento local.

Em resumo, a organização municipal é fundamental para 
garantir a efetividade da autonomia municipal e para promover o 
desenvolvimento local de forma sustentável e equilibrada. Ela é 
composta por diversos elementos interdependentes, que devem 
ser elaborados de forma participativa e integrada, garantindo 
a eficiência, a transparência e a democracia na gestão pública 
municipal.

Competências do ente municipal, administração direta e indi-
reta, conselhos participativos e subprefeituras

Competências do ente Municipal
A Administração Direta1 é composta pelos órgãos diretamente 

ligados aos entes da federação: União, estados, Distrito Federal 
e municípios. A administração indireta é feita por órgãos 
descentralizados e autônomos, mas sujeitos ao controle do 
Estado.Nível municipal: Prefeitura e suas secretarias, Câmara dos 
Vereadores e o procurador do município.

A administração indireta é o conjunto de órgãos que 
prestam serviços públicos e estão vinculados a uma entidade da 
administração direta, mas possuem personalidade jurídica própria, 
isto é, têm CNPJ próprio.

A Administração direta consiste no ente político que, por 
determinação constitucional, é o titular da função administrativa. 
A Administração direta compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios.

As pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios) são integrantes do pacto federativo e investidas na 
titularidade dos poderes estatais por decisão da Nação. A existência 
desses sujeitos deriva de uma escolha política do povo brasileiro.

Justamente por isso, as pessoas políticas não podem ser 
suprimidas – ainda que seja possível a criação e extinção de Estados 
e Municípios (art. 18, §§3.º e 4.º, da CF/1988). A Constituição 
não identifica quais são os Estados e os Municípios, mas seria 
inconstitucional que uma lei determinasse a extinção de todos os 
Estados e Municípios, eliminando a ordem federativa.

A Constituição Federal também atribui competências e 
poderes, inclusive de natureza administrativa, aos entes políticos.

Administração indireta
No nível constitucional, todas as funções de administração 

pública estatal são atribuídas aos entes políticos. Mas a Constituição 
permite que a lei infraconstitucional atribua a outros sujeitos 
uma parcela das competências administrativas de titularidade de 
determinado ente. Essas outras pessoas jurídicas não são entes 
políticos, nem titulares de poderes atribuídos diretamente pela 
Constituição. Utiliza-se a expressão “Administração indireta” 
para referir-se a essas pessoas meramente administrativas. Essas 
entidades recebem as suas competências de modo indireto, por 
uma escolha formalizada em lei das pessoas políticas a quem tais 
competências haviam sido originalmente atribuídas.

As municipalidades também possuem uma Lei Orgânica do 
Município, votada pelo Conselho Municipal, e o direito de escolher 
suas políticas públicas. A Constituição federal estabelece como 
competências dos municípios, entre outras, as seguintes:

– Instituir e coletar os impostos de sua competência e aplicar 
a renda;

1  Filho, Marçal J. Curso de Direito Administrativo. (14th edição). Gru-
po GEN, 2023.



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

206

– Organizar e fornecer, diretamente ou sob regime de concessão 
os serviços públicos de interesse local, incluindo o transporte 
coletivo;

– Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação de crianças, de ensino elementar, 
de saúde e de assistência social;

– Promover a proteção do patrimônio histórico e cultural local.

As competências refletem um processo de descentralização de 
políticas sociais, sobretudo dentro da área de educação, da saúde e 
da assistência social. Da mesma forma se teve, em 1988, uma forte 
descentralização de recursos provindos de impostos federais e dos 
estados e um aumento da capacidade de coletar os impostos pelas 
municipalidades.

As competências dos estados são residuais, o que significa que 
elas são responsáveis por tudo que não é de responsabilidade do 
município ou da União.

Assim, tudo o que for dos estritos interesses do Município é de 
sua competência. Aquilo que ultrapassar os limites dos interesses de 
um Município, mas não for além dos interesses do Estado-membro 
em que ele se situa, é da titularidade do Estado-membro. Aquilo 
que ultrapassar os limites dos interesses do Estado-membro é de 
titularidade da União. Ressalvam-se, no entanto, regras específicas 
contidas na Constituição.

O art. 30, V, da CF/1988 reconhece a competência do Município 
sobre os diversos serviços públicos de interesse local, aludindo 
explicitamente ao transporte coletivo.

Em outros casos, a Constituição define a competência 
legislativa, em termos privativos ou cumulativos. Veja-se que 
cada ente federativo é titular da competência para se auto-
organizar, o que pressupõe a competência para produção legislativa 
correspondente. Isso significa vedação a influências provenientes 
de outras órbitas federativas, ressalvadas exceções previstas 
na própria Constituição. Por exemplo, o art. 30, IV, estabelece 
que incumbe ao Município “criar, organizar e suprimir distritos, 
observada a legislação estadual”. Se não houvesse a ressalva final, 
seria descabido o Estado inferir sobre esse tema, já que pertinente 
à organização municipal.

Cada ente é titular da competência para legislar sobre seus 
próprios bens, interesses e serviços.

A Administração direta consiste no ente político que, por 
determinação constitucional, é o titular da função administrativa. 
A Administração direta compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios.

As pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios) são integrantes do pacto federativo e investidas na 
titularidade dos poderes estatais por decisão da Nação. A existência 
desses sujeitos deriva de uma escolha política do povo brasileiro.

Justamente por isso, as pessoas políticas não podem ser 
suprimidas – ainda que seja possível a criação e extinção de Estados 
e Municípios (art. 18, §§3.º e 4.º, da CF/1988). A Constituição 
não identifica quais são os Estados e os Municípios, mas seria 
inconstitucional que uma lei determinasse a extinção de todos os 
Estados e Municípios, eliminando a ordem federativa.

A Constituição Federal também atribui competências e 
poderes, inclusive de natureza administrativa, aos entes políticos.

Subprefeituras
São divisões administrativas de alguns Municípios, tais como 

São Paulo e Rio de Janeiro. A autoridade máxima do Poder Executivo 
em uma subprefeitura é o subprefeito, que normalmente é indicado 
diretamente pelo Prefeito do Município.

A descentralização das atividades para as Subprefeituras, é 
exercida uma administração direta, com maior autonomia, mais 
eficiência, participação popular e desenvolvimento local, com a 
missão de consolidar os instrumentos de democratização do Poder 
Público com o Orçamento Participativo e fortalecer a democratização 
da gestão pública e a participação no âmbito regional.

As Subprefeituras têm o papel de receber pedidos e reclamações 
da população, solucionar os problemas apontados; preocupam-se 
com a educação, saúde e cultura de cada região, tentando sempre 
promover atividades para a população.

As subprefeituras também cuidam da manutenção do sistema 
viário, da rede de drenagem, limpeza urbana, vigilância sanitária e 
epidemiológica, entre outros papéis.

A Administração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, é 
exercida pelos Subprefeitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão 
e o controle dos assuntos municipais em nível local, respeitada a 
legislação vigente e observadas as prioridades estabelecidas pelo 
Poder Executivo Municipal.

As Subprefeituras, órgãos da Administração Direta, serão 
instaladas em áreas administrativas de limites territoriais 
estabelecidos em função de parâmetros e indicadores 
socioeconômicos. 

Podemos citar como atribuições das Subprefeituras, respeitados 
os limites de seu território administrativo e as atribuições dos 
órgãos do nível central:

– Constituir-se em instância regional de administração direta 
com âmbito intersetorial e territorial;

– Instituir mecanismos que democratizem a gestão pública e 
fortalecer as formas participativas que existam em âmbito regional;

– Planejar, controlar e executar os sistemas locais, obedecidas 
as políticas, diretrizes e programas fixados pela instância central da 
administração;

– Coordenar o Plano Regional e Plano de Bairro, Distrital ou 
equivalente, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Plano 
Estratégico da Cidade;

– Compor com Subprefeituras vizinhas, instâncias intermediárias 
de planejamento e gestão, nos casos em que o tema, ou o serviço 
em causa, exijam tratamento para além dos limites territoriais de 
uma Subprefeitura;

– Estabelecer formas articuladas de ação, planejamento e 
gestão com as Subprefeituras e Municípios limítrofes a partir das 
diretrizes governamentais para a política municipal de relações 
metropolitanas;

– Atuar como indutoras do desenvolvimento local, 
implementando políticas públicas a partir das vocações regionais e 
dos interesses manifestos pela população;

– Ampliar a oferta, agilizar e melhorar a qualidade dos serviços 
locais, a partir das diretrizes centrais;

– Facilitar o acesso e imprimir transparência aos serviços 
públicos, tornando-os mais próximos dos cidadãos;

– Facilitar a articulação intersetorial dos diversos segmentos e 
serviços da Administração Municipal que operam na região.
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As Subprefeituras terão dotação orçamentária própria, 
com autonomia para a realização de despesas operacionais, 
administrativas e de investimento, e participação na elaboração da 
proposta orçamentária da Prefeitura.

Conselho Participativo Municipal
O Conselho Participativo Municipal tem um significado 

histórico para o fortalecimento da democracia e da participação 
da sociedade nos mecanismos de fiscalização e transparências das 
ações do governo nas Subprefeituras.

O CPM’s desenvolverá seu papel de controle social, de maneira 
articulada, integrada e complementar às demais instâncias da 
democracia participativa, como: conselhos setoriais, fóruns e 
organizações e movimentos da sociedade civil, respeitando suas 
atribuições e não os substituindo em nenhuma hipótese.

Deverá ainda ouvir, em plenárias semestrais, as associações 
e movimentos sociais. Poderá também consultar diretamente 
a população sobre suas críticas ou demandas ao Poder Público 
Municipal.

Além dos CPM’s, a cidade de São Paulo possui as seguintes 
instâncias de participação social:

Conselhos de políticas públicas ou setoriais (existem mais de 30 
conselhos no município, dentre eles saúde, educação, transporte, 
habitação, cultura, desenvolvimento urbano, etc.);

Conselhos gestores de equipamentos públicos (nos parques, 
escolas, unidades de saúde);

Conselhos gestores de fundos específicos (fundo de educação, 
fundo da criança e do adolescente, fundo de desenvolvimento 
urbano, fundo de assistência social, fundo de habitação, entre 
outros);

Conselho da Cidade (instância que assessora o Prefeito no 
debate das decisões que envolvem o curso das políticas públicas).

Aspectos gerais da estrutura organizacional básica do poder 
executivo do município e princípios que orientam a ação adminis-
trativa e natureza dos seus órgãos

A estrutura organizacional básica do poder executivo de 
um município é fundamental para o funcionamento eficiente da 
administração pública local. Compreender seus aspectos gerais 
e os princípios que orientam sua ação administrativa é essencial 
para garantir a prestação de serviços de qualidade à população e o 
cumprimento das atribuições governamentais.

Estrutura Organizacional Básica
A estrutura do poder executivo municipal geralmente 

compreende diferentes órgãos, cada um com funções específicas e 
interligadas para garantir o bom funcionamento da gestão pública. 
Os principais órgãos são:

– Prefeitura Municipal: encabeçada pelo prefeito, é o órgão 
central responsável pela gestão administrativa do município. Suas 
atribuições incluem a elaboração e execução de políticas públicas, 
administração dos recursos municipais, entre outras.

– Secretarias municipais: são os órgãos responsáveis por áreas 
específicas da administração, como saúde, educação, transporte, 
entre outras. Cada secretaria é chefiada por um secretário 
designado pelo prefeito e tem a função de planejar e executar 
políticas relacionadas à sua área de atuação.

– Autarquias e fundações: são entidades da administração 
indireta vinculadas à prefeitura, com personalidade jurídica própria 
e autonomia administrativa. Podem desempenhar funções diversas, 
como prestação de serviços públicos, promoção de atividades 
culturais, entre outras.

Princípios que orientam a ação administrativa
A administração pública municipal deve pautar suas ações em 

princípios fundamentais que visam garantir a legalidade, eficiência, 
moralidade, entre outros aspectos. Alguns dos principais princípios 
são:

– Legalidade: todas as ações da administração pública devem 
estar de acordo com a legislação vigente, respeitando as normas e 
os procedimentos estabelecidos.

– Impessoalidade: a administração deve tratar todos os 
cidadãos de forma igualitária, sem privilegiar ou discriminar pessoas 
ou grupos.

– Moralidade: as ações administrativas devem pautar-se pela 
ética e pela honestidade, visando sempre o interesse público e o 
bem comum.

– Publicidade: os atos administrativos devem ser transparentes 
e acessíveis à população, garantindo o direito à informação e o 
controle social sobre a gestão pública.

– Eficiência: a administração deve buscar a otimização dos 
recursos públicos e a prestação de serviços de qualidade de forma 
ágil e eficaz.

Natureza dos Órgãos
Os órgãos que compõem a estrutura do poder executivo 

municipal possuem naturezas distintas, de acordo com suas 
atribuições e competências:

– Órgãos de Governo: são órgãos responsáveis pela formulação 
e implementação das políticas públicas, como a prefeitura e as 
secretarias municipais.

– Órgãos de Administração: órgãos responsáveis pela gestão 
dos recursos e serviços públicos, como as autarquias e fundações, 
que executam atividades específicas de interesse da comunidade.

Em suma, a estrutura organizacional do poder executivo 
municipal é essencial para a governança e o desenvolvimento da 
cidade, devendo ser pautada por princípios éticos e legais que 
garantam a eficiência e a transparência da gestão pública.

CONCEITO E CARACTERÍSTICAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: PRINCÍPIOS APLICÁVEIS A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 
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CONHECIMENTOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL

Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo traduz 

a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento ao inte-
resse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo dos órgãos 
e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a Administra-
ção Pública como sendo o conjunto de pessoas e órgãos que de-
sempenham uma função de atendimento ao interesse público, ou 
seja, que estão a serviço da coletividade.

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memori-
zação, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIM-
PE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

– Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determinada. 
O quadro abaixo demonstra suas divisões.

Princípio da Legalidade

Em relação à 
Administração Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo 
que a lei não proíbe

– Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública deve 

servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou partidá-
rias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou prejudicar de-
terminadas pessoas, uma vez que o fundamento para o exercício de 
sua função é sempre o interesse público.

– Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador público 

um comportamento ético de conduta, ligando-se aos conceitos de 
probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade represen-
tada e não se confunde com a moralidade íntima do administrador 
(moral comum) e sim com a profissional (ética profissional).

O Artigo 37, § 4º da CF elenca as consequências possíveis, devi-
do a atos de improbidade administrativa:

Sanções ao cometimento de atos de improbidade administra-
tiva

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)
Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)
Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)
Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

– Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração Pú-

blica tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que pratica, 
salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo e 
tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e pos-
sibilitar o controle por todos os interessados.

– Princípio da Eficiência
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, 
evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concreto, a 
medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais satisfaça 
o interesse público com o menor ônus possível (dever jurídico de 
boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está obrigada a 
desenvolver mecanismos capazes de propiciar os melhores resul-
tados possíveis para os administrados. Portanto, a Administração 
Pública será considerada eficiente sempre que o melhor resultado 
for atingido.
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Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração Pú-

blica:

Administração Pública

Direta Indireta

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser 
qualificadas como agências 

reguladoras)
Fundações (autarquias 

e fundações podem ser 
qualificadas como agências 

executivas)
Sociedades de economia 

mista
Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam 
serviços de interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, 

ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão elen-
cadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra na-
tureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Exe-
cutivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-
sores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-
pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI 
e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de econo-
mia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação;
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funciona-
mento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão 
a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para 
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;

III - a remuneração do pessoal.”
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual 
ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, 
inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;


